
ATA DA 337° SE SS ÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA DE  R E CU R SO S A DMINISTR ATIVO S

TR IB U TÁR IOS  -  J UR A T

Data : 20  de se te mbro  de 20 22 Lo c al : P l e nár i o  da J URAT. Ho r á r i o : 14h.

Re uni ão n° 47/2022

Presentes : Evani l do Si l va Lins Junior, Cr is ti ane Stol le, Adr i ane Ro s ane Muc kle r, Ros il ai ne Bo ko r ni , Vera Lúci a

Ri be ir o de  Souza e  Franc ie li  Cri st ini Sc hulz.

Pr e si di u o s  t r abal ho s  o P re s i de nt e das Câmar as  de J ul game nt o o  Sr .  Mai co  Bet t oni ,  e  Sec r e tar io u a Sr a.  Mi l e ne  J onc k

Ant une s .

Paut a: 1 - Apr o vaç ão da At a da Se ss ão  ante r i or ; 2 -  J ul gament o  de  P r o ce s so s  e 3  - Apr o vaç ão de  e ment as/ Acó r dão s .

Deliberações : 1 - Aprovação  da ata da sessão anterio r . 2 - Julgamento  de Processos: Proce sso SEI n°
22.0.113532-5, e m que é reclamante Vivaldo João  Martini , sendo  rela tora  Cristiane Sto lle. Assunto:

Não inc idência de IPTU - Rural - 21.0.160485-4. A relatora fez a leitura do relatório. Processo retirado de
pauta para di ligenciamento . Processo SEI n ° 22.0.113517-1, em que é rec lamante Vivaldo João Martini,

sendo re lato ra Crist iane Stolle. Assunto: Não  incidência de IPTU - Rural - 21.0.160468 -4 e Processo
SEI n ° 22.0.113542 -2, e m que  é reclamante Vivaldo João Martini , sendo relatora Cristiane  Sto lle.
Assunto : Isenção de IPTU 2022 - Rural - 21.0.160492-7. Processos retirados de pauta para

diligenciamento. Processo n° 1895 /2020/JURAT, protocolado sob o n ° 21744/2020, em que é reclamante
CIA Indust r ial H. Carlos Sc hneider , relato r Evanildo S ilva Lins Júnio r. Assunto: Revisão  de IPTU.
SE I  2 0 .0 . 0 1 7 8 2 3 - 0 . O r e l at o r  f e z a le it ura do  r e lató r io . P as s a da a  pal a vr a a De f e ns o r a da  Faz e nda P úbl i c a, Dr a.

Fr anci e l i Cr is t i ni Sc hul z que  s e  mani f es t o u no  s e nt ido  de  c onhe ce r  da r e cl amaç ão , e  no mé ri t o  ne gar - l he pr ovi ment o .

Apó s a f as e  de  di sc us s ão ,  o  r el at o r  pr o f e ri u s e u vo t o  no  s e nt i do  de  c o nhe c e r  da r e c l amaç ão,  e  no  mé r i to ,  ne gar - l he

pr o vi ment o par a mant e r o  IP TU 2 02 0 . Devi dament e  c i ent if i cado o  c o nt r i bui nt e  não c ompar e ce u a s es s ão .  P ass ado s  ao s

vo t o s :  as  j ul gado r as  Cr i s t i ane  St o l le ,  Adr iane  Ro sane  Muckl e r  e  Ro s i l aine  Bo kor ni  ac ompanharam o  vot o  do  re l at o r .

De c i são : Ac o r dar am os me mbr o s d a  2 ' Câm ar a da Junt a de Re c urs o s  Admini s tr at ivo s  Tr i but ári o s -  J U R AT, por

unani mi dade  de  vo t o s ,  co nhe c e r  da r e c l amaç ão , e  no  mé r i t o ne gar - l he  pr o vi me nt o , no s  t e r mo s do  vo t o  do r e l at o r .  A

par ti r  de s te  mo me nt o  a j ul gado r a Cri s t iane St ol l e s e  r e ti r a da s e ss ão , por  s er  impe di da de  part i c ipar do  j ulgament o do

pr o c es s o  s e guint e , s e ndo  s ubs t i tuí da pe l a j ulgador a Ver a Lúc i a Ri bei r o  de  Souza. P r o c e s s o n° 1 7 3 6 / 2 0 1 9 / J U R AT,

protocolado sob n° 34168/2019, em que  é reclamante Banco Itaú S/A, relator Evanildo  S ilva  Lins

Junior . Assunto: Impugnação das notificações de tributos n° 66, 68 , 79 e 86/2019. O relator fez a leitura do
relatór io. P as s ad a a pa l avr a a De f e ns o r a da F aze nda Públic a, Dr a. Franci eli Cris tini Sc hul z que se mani fe st ou no

se nt ido de  co nhec er  da r ec lamaç ão  e  no mér it o dar par ci al  pr ovimento ,  par a que s ej a canc e lada a not i fi cação n° 66 /2 01 9

e mant i das  as  no t i f i c aç õ e s  6 8,  7 9  e  8 6 / 2 0 1 9,  c o m f undame nt o s  Re s p -  3 2 5.3 4 4 .  Apó s  a fas e  de  di s c us são ,  o  r e l at o r

pr of er i u se u vot o no  se nt ido  de co nhe ce r da re cl amação,  e no  mé ri to , dar -l he  parc ial  pro vi mento , par a que  s ej a e xc luído

da base  de  c ál c ul o  da not if i caç ão  6 6 /2 01 9  o s val o re s j á lançados  na not i fi c aç ão  de  t r ibut o s da agê nc ia 01 5 4,  e  caso  não

re s t e o utr o s  val or e s , para que  s ej a canc e lada, mant e ndo  i nt e gral ment e  as  no t i f ic aç õe s  68 ,  79  e  8 6 / 20 1 9 . De vi dame nt e

ci enti fi cado o c o ntr i bui nt e  não c o mpar e c e u a s es são. Pas s ados  ao s  vo t o s : as  j ul gado r as  Ro s i l aine  Bo ko r ni ,  Adr i ane

Ro s ane  Muc kl er  e  Ver a Lúci a Ri be i r o  de  So uza ac o mpanharam o  vo t o  do r e l ato r .  Dec i s ão : Ac o r dar am os  me mbr o s  da

2 ' Câ ma r a da Junta de Recursos Admini st r at i vo s Tr ibut ár io s - JURAT, por unani mi dade de vot os, co nhec er da

rec lamação,  e  no mé ri to  dar -l he  par ci al  provimento , no s te rmos  do vo to  do re lato r.

Nada mai s  havendo  a tr atar  eu,  Mi l ene  J o nc k Ant une s , l avr o  e  as s ino  a pre s e nt e  at a ac ompanhada do  Sr .  Mai co  Bet t oni ,

Pre si de nt e de st a se ss ão  da Se unda Câmar a de  J ulgame nt o e  demai s p resentes.

Joi nvil le , 2 0 de  s et embro  de 20 2 . 2

Pr es i de nt e  das  Câmar as  de  J ulgame nt o

Evani l do Si lva Li ns J uni o r

Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Milene JonckC Ant une s

Secretári a da J URAT
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ATA DA 33 7° SESSÃO
DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

TRIBUTÁRIOS - JURAT

Ro si lai ne  Bo ko rni

Cri sti ane Sto lle

Adri ane Rosane  Muc kl er

Franci el i Cristi ni  Schul z
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